               Câmara Municipal de Várzea Paulista[image: ]

           Estado de São Paulo



EXPEDIENTE		 PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 01/2026
DATA 23-03-2026
PROTOCOLO Nº 2425/2026



Acrescenta os §§ 22 e 23 ao Art. 186 da Lei Orgânica do Município, para dispor sobre a transparência, o controle e os procedimentos relativos à execução das emendas individuais impositivas.


Art. 1º O Art. 186, da Lei Orgânica do Município de Várzea Paulista, fica acrescido dos seguintes §§ 22 e 23:

“§ 22. A Câmara Municipal garantirá a transparência ativa da execução das emendas individuais impositivas por meio do “Painel de Execução de Emendas”, mantido em seção de destaque em seu sítio eletrônico.
I – Para alimentar o painel, o Poder Executivo encaminhará à Mesa Diretora da Câmara Municipal, até o 10º dia útil de cada mês, um relatório eletrônico pormenorizado contendo, para cada emenda, a conta bancária individualizada e o seu respectivo saldo, o estágio da execução orçamentária e financeira, incluindo os valores empenhados, liquidados e pagos no mês anterior.
II – O descumprimento do prazo ou o envio de informações incompletas pela Unidade Gestora competente será comunicado ao Chefe do Executivo para regularização em 5 (cinco) dias, sob pena de configurar crime de responsabilidade.
III – Compete à Mesa Diretora da Câmara Municipal assegurar que o painel seja atualizado com as informações recebidas.
§ 23. A não execução de emenda individual impositiva somente será admitida mediante comprovação de impedimento de ordem técnica ou legal, seguindo o seguinte rito:
I – O Poder Executivo tem até o dia 30 de setembro do exercício financeiro para comunicar formalmente à Câmara Municipal a existência do impedimento, instruindo o ofício com os pareceres técnico e jurídico que o fundamentam.
II – A ausência da comunicação no prazo estabelecido no inciso I torna a execução do saldo integral da emenda imediatamente obrigatória e exigível.
III – A inexecução de emenda cuja execução tornou-se obrigatória nos termos do inciso II, ou cuja justificativa de impedimento for formalmente rejeitada pela Câmara Municipal, configura crime de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, por atentar contra a lei orçamentária e o exercício dos direitos políticos, sociais e individuais, nos termos da legislação federal.

Art. 2º A presente Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 23 de março de 2026.


(ELISEU NOTÁRIO ALVES, VALDECIR DA COSTA SILVA, 
FABIANO SOARES DE LIMA, OSEAS CARDOSO MARTINS, 
MAYARA REGINA DA SILVA)

MESA DIRETORA

	
	
JUSTIFICATIVA

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Várzea Paulista atende à necessidade premente de aprimorar os mecanismos de governança, transparência e controle social sobre a execução das emendas parlamentares individuais impositivas. A medida se alinha às mais modernas práticas de gestão pública e responde diretamente à Recomendação expedida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, que instou este Poder Legislativo a adotar providências para garantir a publicidade e a efetividade na aplicação de tais recursos.

A criação de um “Painel de Execução de Emendas”, a ser mantido e atualizado pela Câmara Municipal a partir de informações obrigatoriamente fornecidas pelo Poder Executivo, materializa o princípio constitucional da publicidade, previsto no artigo 37 da Constituição Federal. Este mecanismo não apenas confere visibilidade e rastreabilidade à destinação das verbas públicas, mas também fortalece o papel fiscalizador do Legislativo e da própria sociedade, permitindo um acompanhamento pormenorizado desde a aprovação da emenda até sua efetiva liquidação. A definição de um fluxo mensal de informações e a previsão de sanção em caso de descumprimento asseguram a operacionalidade e a seriedade do sistema.

Adicionalmente, a proposta estabelece um rito claro e objetivo para os casos de inexecução orçamentária. Ao fixar um prazo peremptório para que o Poder Executivo apresente eventuais impedimentos de ordem técnica ou legal, devidamente fundamentados, a norma elimina a discricionariedade excessiva e a insegurança jurídica que hoje pairam sobre o orçamento impositivo. A consequência jurídica para a inexecução injustificada, tipificada como crime de responsabilidade nos termos da legislação federal, confere a necessária força coercitiva ao comando constitucional da impositividade orçamentária, garantindo que a vontade do legislador, expressa na Lei Orçamentária Anual, seja respeitada e cumprida.

Dessa forma, a aprovação desta Emenda representa um avanço institucional indispensável, promovendo a responsabilidade fiscal, a eficiência administrativa e o fortalecimento da democracia participativa em nosso Município.

 				Sala das Sessões, 23 de março de 2026.


MESA DIRETORA


DÊ-SE CIÊNCIA AO		                                                           LEITURA PROCEDIDA NA
	                 DOUTO PLENÁRIO					          SESSÃO DE 19-05-2026

	


                                              
               ELISEU NOTÁRIO ALVES                                                                                ELISEU NOTÁRIO ALVES
              	           PRESIDENTE 					                     PRESIDENTE
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